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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 011/2024, de 21 de março de 2024.
“Autoriza o Poder Executivo a alterar a LDO 2024 e abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2024, Lei Municipal nº 2151/2023, de 28 de novembro de 2023, no programa 005 – MAIS MOBILIDADE, o Projeto 1015 – REEQUIPAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), sob códigos e especificações a seguir:


	26.782.005.1015
	REEQUIPAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS

	4.4.90.52.00.05.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .............
	R$ 10.000,00


Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
	26.782.005.2019
	MANUTENCAO, CONSERVACAO E SINALIZACAO ESTRADAS MUNICIPAIS

	3.3.90.30.00.05.01
	MATERIAL DE CONSUMO 114 ........................................
	R$ 10.000,00


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 21 dias do mês de março de 2024.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS):
Ao cumprimentar essa Casa Legislativa, o Executivo Municipal encaminha para apreciação dos Senhores Edis o presente Projeto de Lei, que solicita autorização para adequação orçamentária da Secretaria de Obras, através da inclusão da ação 1015 – REEQUIPAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS e respectivo crédito adicional especial, fins de qua haja possibilidade da referida secretaria adquirir equipamentos necessários para a oficina mecânica do parque de máquinas.
Resaltamos a importância da inclusão desta ação, pois quando do envio da proposta orçamentária para 2024, não havíamos identificado a necessidade da aquisição de equipamentos para a oficina. Contudo, no decorrer deste ano, surgiu a demanda pela aquisição de mais alguns equipamentos, como por exemplo uma engraxadeira, para melhor desenvolver a manutenção preventiva da frota municipal.
Certos de Vossa compreensão, reiteramos nossos votos de grande estima e consideração.
Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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